
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.380.564/0001-25 DUNS®: 902408516
Razão Social: GUERRA & MINUZZI LTDA
Nome Fantasia: MERCADO MINUZZI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/02/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/07/2026 Automática
FGTS 18/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 22/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/05/2026
Receita Municipal Validade: 03/04/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/03/2026 11:45 de
CPF: 032.XXX.XXX-16      Nome: MAURICIO BISCAINO DE PAULA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
 
CPF/CNPJ: 730.363.310-34 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:47:37 do dia 16/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: S5HL160326114737 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLEDEOMAR GUILET MINUZZI 
 
CPF/CNPJ: 949.640.680-72 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:47:59 do dia 16/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: S7ED160326114759 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: GUERRA & MINUZZI LTDA 
 
CPF/CNPJ: 19.380.564/0001-25 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:48:20 do dia 16/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: UVP5160326114820 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.017/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2026 

 
 

A empresa GUERRA E MINUZZI LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.380.564/0001-25 com sede na AV. DALTRO FILHO, 455 – CENTR – JAGUARI - RS, através de seu representante 
legal infra-assinado:  

 
DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9) ... 
 
 
 

 
São Vicente do Sul, 06 de março de 2026. 

 
 
 
 

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
Sócio/Diretor 

 

CRISTIANO 
BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por 
CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034 
Dados: 2026.03.09 14:14:04 -03'00'



Página: 1/1
Data:  03/02/2026  12h48min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI
Estado do Rio Grande do Sul

ACEITE

AGÊNCIA

ALÍQUOTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CARTEIRA

CEDENTE

DATA DO DOCUMENTO DATA DO PROCESSAMENTOESPÉCIE DE DOCUMENTO

LOCAL DE PAGAMENTO

MOEDA

NOSSO NÚMERONº DO DOCUMENTO

PARCELA

SACADO:

VALOR VALOR

VENCIMENTO

%  X

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA

(-) DESCONTO

81650000003-8 82322205202-4 60317000483-3 63200000011-7

B
E

TH
A

 S
IS

TE
M

A
S

 L
TD

A

17/03/2026

Referente

03/02/2026

1 / Unica

Pagável nos bancos Sicredi, Banrisul, CEF, Banco do Brasil e Correspondentes Bancários

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI 240-0

CARNÊ

0

000483632 03/02/2026

R$

483632

Referente ao(s) ano(s): 2026

7336 - Guerra & Minuzzi Ltda

ACEITE

AGÊNCIA

ALÍQUOTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CARTEIRA

CEDENTE

DATA DO DOCUMENTO DATA DO PROCESSAMENTOESPÉCIE DE DOCUMENTO

LOCAL DE PAGAMENTO

MOEDA

NOSSO NÚMERONº DO DOCUMENTO

PARCELA

SACADO:

VALOR VALOR

VENCIMENTO

%  X

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA

(-) DESCONTO

81650000003-8 82322205202-4 60317000483-3 63200000011-7

B
E

TH
A

 S
IS

TE
M

A
S

 L
TD

A

17/03/2026

Referente

03/02/2026

Econômico 13681 / Unica

Pagável nos bancos Sicredi, Banrisul, CEF, Banco do Brasil e Correspondentes Bancários

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI 240-0

CARNÊ SIM

0

000483632 03/02/2026

R$

483632

17/03/2026

7336 - Guerra & Minuzzi Ltda

VENCIMENTO ORIGINAL:

Econômico 1368

SIM

Receita Valor
TXV 382,32

Econômico 1368

Endereço: Rua Daltro Filho, 455, Anexo 1 - Centro - 97760-000, Jaguari/RS

Endereço: Rua Daltro Filho, 455, Anexo 1 - Centro - 97760-000, Jaguari/RS

Tipo de serviço:

Observação:

Não receber após Vencimento

Não receber após Vencimento

Econômico 1368

Referente ao(s) ano(s): 2026

VENCIMENTO ORIGINAL:

Tipo de serviço:

Observação:

17/03/2026 0,00

0,00

382,32

382,32

0,00

0,00

(=) VALOR TOTAL
382,32

(+) JUROS 0,00

(+) MULTA 0,00

(=) VALOR TOTAL
382,32

(+) JUROS 0,00

(+) MULTA 0,00

Receita Valor
TXV 382,32

(-) BENEFÍCIOS 0,00

(-) BENEFÍCIOS 0,00
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.017/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2026 

 
 

A empresa GUERRA E MINUZZI LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.380.564/0001-25 com sede na AV. DALTRO FILHO, 455 – CENTR – JAGUARI - RS, através de seu representante 
legal infra-assinado:  

 
DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9) ... 
 
 
 

 
São Vicente do Sul, 06 de março de 2026. 

 
 
 
 

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
Sócio/Diretor 

 

CRISTIANO 
BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por 
CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034 
Dados: 2026.03.09 14:14:04 -03'00'



 
 

                            Estado do Rio Grande do Sul 

                     MUNICÍPIO DE JAGUARI 
   
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica, que revendo os 

processos licitatórios deste Município constatamos que a empresa GUERRA E MINUZZI 

LTDA - ME, CNPJ nº. 19.380.564/0001-25, com sede administrativa na Rua Daltro Filho, nº. 

455, Bairro Santa Rosa, na cidade de Jaguari - RS, participou dos PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 031/2024, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS 

para futuras aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender às 

necessidades de diversas as Secretarias Municipais para atender às necessidades de diversas as 

Secretarias deste Município através da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações. A mesma 

foi vencedora de alguns itens, conforme constam na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

005/2024 com prazo de validade aditivada em por doze meses a/c de 16/04/2025. Informamos, 

ainda que a empresa GUERRA E MINUZZI LTDA - ME, respeitou todos os prazos e 

responsabilidades, vem cumprido todas as exigências quanto à entrega nas quantidades 

necessárias, quanto ao prazo e quanto a qualidade dos itens conforme exigências do referido 

processo, não sendo de nosso conhecimento nada que a desabone até a presente data.  

E, por ser a expressão da verdade e sob as penas da Lei, eu Luzani Pasquoto, digitei 

e atesto a veracidade das informações acima. 

 

Jaguari, RS, 05 de março de 2026. 

 

IGOR ROSA TAMBARA 

Prefeito Municipal 

IGOR ROSA 
TAMBARA:02
334369012

Assinado de forma 
digital por IGOR ROSA 
TAMBARA:02334369012 
Dados: 2026.03.05 
16:55:57 -03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.380.564/0001-25

01/01/2024 a 31/12/2024

GUERRA & MINUZZI LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43207519329

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  10

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

AA.B7.9B.A9.2D.A9.CC.ED.55.41.7D.17.D7.FD.A6.27.6A.6E.97.05

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 41587529068
MARCO AURELIO

BATTAGLIN
UGULINI:41587529068

999934109981476807
190669

29/08/2024 a
29/08/2025 Não

Diretor 73036331034
CRISTIANO
BATHAGLINI

GUERRA:73036331034

199801023834169900
716669

22/07/2024 a
22/07/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

AA.B7.9B.A9.2D.A9.CC.ED.55.41.7D.1
7.D7.FD.A6.27.6A.6E.97.05-5 em às12/06/2025 11:15:59

92.43.16.5D.AF.41.D2.01
85.F7.2D.12.18.9E.F7.B7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



Empresa:

C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25

Folha: 0002

Número livro: 0010

GUERRA E MINUZZI LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 13.057.792,13D

ATIVO CIRCULANTE 11.871.340,51D

DISPONIVEL 10.841.166,76D

CAIXA 8.858.679,77D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 18.230,36D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.964.256,63D

OUTROS CRÉDITOS 4.579,34D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4.579,34D

ESTOQUE 1.025.594,41D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 1.025.594,41D

ATIVO PERMANENTE 1.186.451,62D

IMOBILIZADO 1.186.451,62D

IMÓVEIS 1.435.999,92D

MÓVEIS E UTENCÍLIOS 38.688,87D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 204.611,25D

VEICULOS 95.818,99D

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 588.667,41C

PASSIVO 13.057.792,13C

PASSIVO CIRCULANTE 1.168.398,96C

FORNECEDORES 850.387,00C

FORNCEDORES 850.387,00C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 293.114,05C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 293.114,05C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 24.897,91C

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 13.171,57C

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 11.726,34C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 11.889.393,17C

CAPITAL SOCIAL 150.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 150.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 11.739.393,17C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 11.739.393,17C

_______________________________________
CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA
ADMINISTRADOR
CPF: 730.363.310-34

_______________________________________
MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0
CPF: 415.875.290-68

MARCO AURELIO BATTAGLIN 
UGULINI:41587529068

Assinado de forma digital por MARCO 
AURELIO BATTAGLIN UGULINI:41587529068 
Dados: 2025.06.20 14:41:56 -03'00'

CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por CRISTIANO 
BATHAGLINI GUERRA:73036331034 
Dados: 2025.06.20 14:42:19 -03'00'



Folha: 0003
Número livro: 0010

Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 43207519329 Data: 09/12/2013

01/01/2024 - 31/12/2024

19.380.564/0001-25

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

11.749.896,3311.749.896,33VENDA DE MERCADORIAS

DEDUÇÕES

(774.703,12)(-) ICMS

(189.555,87)(-) COFINS

(1.005.412,55)(41.153,56)(-) PIS

10.744.483,78RECEITA LÍQUIDA

                                        

CMV

(9.178.605,90)(9.178.605,90)CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.565.877,88LUCRO BRUTO

                                        

(647.497,07)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS COM VENDAS

(4.700,00)PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

(226.517,11)COMBUSTIVEIS

(12.884,50)MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

(3.765,50)MANUTENÇÃO E REPARO

(14.139,30)TELEFONE

(46.401,68)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(3.690,57)SEGUROS

(28.010,00)EMBALAGENS A ACONDICIONAMENTOS

(339.705,86)402,80RECEITA DE COMISSÕES

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(73.467,72)DEPRECIAÇÃO

(132.265,80)SALÁRIOS E ORDENADOS

(12.822,34)FÉRIAS

(12.006,89)FGTS

(1.146,14)ASSINTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

(9.190,33)IPVA

(1.478,03)ICMS FCP

(3.280,02)IOF 

(34.316,98)ENERGIA ELÉTRICA

(5.284,44)ÁGUA E ESGOTO

(208,51)TELEFONE

(1.204,59)MATERIAL DE ESCRITÓRIO

(5.269,48)DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

(4.055,88)JUROS PASSIVOS

(307.791,21)(11.794,06)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

RECEITAS FINANCEIRAS

3.514,173.514,17DESCONTOS FINANCEIROS OBITIDOS

921.894,98RESULTADO OPERACIONAL

                                        

921.894,98RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

PROVISÕES PARA IR E CSL

(138.284,24)PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI



Folha: 0004
Número livro: 0010

Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 43207519329 Data: 09/12/2013

01/01/2024 - 31/12/2024

19.380.564/0001-25

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

PROVISÕES PARA IR E CSL

(221.254,79)(82.970,55)PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO

700.640,19LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA
ADMINISTRADOR
CPF: 730.363.310-34

_______________________________________
MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0
CPF: 415.875.290-68

Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI

MARCO AURELIO BATTAGLIN 
UGULINI:41587529068

Assinado de forma digital por MARCO 
AURELIO BATTAGLIN UGULINI:41587529068 
Dados: 2025.06.20 14:41:35 -03'00'

CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por CRISTIANO 
BATHAGLINI GUERRA:73036331034 
Dados: 2025.06.20 14:42:42 -03'00'



Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA
C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25 Folha: 0005

Número livro: 0010Realizado em 31 de Dezembro de 2024

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

DISCRIMINAÇÃO VALOR

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 11.038.752,98
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00
Reversão de Reservas 0,00
Outros Recursos 0,00
Lucro Líquido do Ano 700.640,19
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
TOTAL 11.739.393,17

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
Outras Destinações 0,00
TOTAL 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 11.739.393,17

_______________________________________
CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA
ADMINISTRADOR
CPF: 730.363.310-34

_______________________________________
MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0
CPF: 415.875.290-68

Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI

MARCO AURELIO BATTAGLIN 
UGULINI:41587529068

Assinado de forma digital por MARCO 
AURELIO BATTAGLIN UGULINI:41587529068 
Dados: 2025.06.20 14:41:18 -03'00'

CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por CRISTIANO 
BATHAGLINI GUERRA:73036331034 
Dados: 2025.06.20 14:43:09 -03'00'



Empresa:

Inscrição:

Período:

19.380.564/0001-25

01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro: 0010

Página: 0006GUERRA E MINUZZI LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 12.940.879,20 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 5,78

2.237.937,65 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 12.940.879,20Ativo Circulante 5,78

2.237.937,65Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 14.127.330,82Ativo 6,31

2.237.937,65 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 2.237.937,65 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,16

14.127.330,82Ativo

_______________________________________
CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA
ADMINISTRADOR
CPF: 730.363.310-34

_______________________________________
MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0
CPF: 415.875.290-68

Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI

MARCO AURELIO 
BATTAGLIN 
UGULINI:41587529068

Assinado de forma digital por 
MARCO AURELIO BATTAGLIN 
UGULINI:41587529068 
Dados: 2025.06.20 14:41:01 -03'00'

CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034

Assinado de forma digital por 
CRISTIANO BATHAGLINI 
GUERRA:73036331034 
Dados: 2025.06.20 14:43:31 -03'00'



Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA Folha: 0001 

C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25 Número livro: 0008 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 
 

ATIVO 17.531.811,76D 
ATIVO CIRCULANTE 16.160.473,84D 

DISPONIVEL 12.239.622,09D 
CAIXA 10.602.877,71D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 87.184,40D 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.549.559,98D 

OUTROS CRÉDITOS 74.276,89D 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 74.276,89D 

ESTOQUE 3.846.574,86D 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 3.846.574,86D 

ATIVO PERMANENTE 1.371.337,92D 
IMOBILIZADO 1.371.337,92D 

IMÓVEIS 1.435.999,92D 
MÓVEIS E UTENCÍLIOS 23.538,87D 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 202.832,25D 
VEICULOS 95.818,99D 
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 386.852,11C 

PASSIVO 17.531.811,76C 
PASSIVO CIRCULANTE 2.918.087,11C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 489.940,17C 
EMPRESTIMOS 489.940,17C 

FORNECEDORES 2.026.071,20C 
FORNCEDORES 2.026.071,20C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 375.001,75C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 375.001,75C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 27.073,99C 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 15.474,73C 
OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 11.599,26C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 14.613.724,65C 
CAPITAL SOCIAL 150.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 150.000,00C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.463.724,65C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.463.724,65C 

JAGUARI, 31 de Dezembro de 2023 

  

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 730.363.310-34 

MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI 
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0 
CPF: 415.875.290-68 



Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI 

Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25 
Insc. Junta Comercial: 43207519329 Data: 09/12/2013 

Número livro: 0008 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 9.903.534,47 9.903.534,47 

DEDUÇÕES 
(-) ICMS (370.963,78)  

(-) COFINS (64.665,94)  

(-) PIS (14.039,30) (449.669,02) 

RECEITA LÍQUIDA 

  
9.453.865,45 

CMV 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

 
 

(7.620.164,83) 

 
 

(7.620.164,83) 

LUCRO BRUTO 
 

1.833.700,62 

DESPESAS OPERACIONAIS 

  
(382.841,99) 

DESPESAS COM VENDAS 
FÉRIAS 

 
 

(4.697,47) 

 

ASSINTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (889,43)  

FRETES E CARRETOS (6.404,80)  

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS (23.622,66)  

MANUTENÇÃO E REPARO (12.780,03)  

TELEFONE (16.768,90)  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (8.686,64)  

SEGUROS (2.446,01)  

EMBALAGENS A ACONDICIONAMENTOS (14.575,96) (90.871,90) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

 

(146.675,17) 

 

FGTS (14.834,79)  

ASSINTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL (9.402,70)  

IPVA (10.077,13)  

TAXAS DIVERSAS 622,40  

ICMS FCP (1.354,06)  

ENERGIA ELÉTRICA (41.563,26)  

ÁGUA E ESGOTO (9.000,81)  

TELEFONE (556,11)  

SEGUROS (243,44)  

MATERIAL DE ESCRITÓRIO (3.125,00)  

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (2.197,13)  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (36.971,21)  

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (161,43)  

JUROS PASSIVOS (7.346,12)  

JUROS DE MORA (9,02)  

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS (9.075,11) (291.970,09) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
DESCONTOS FINANCEIROS OBITIDOS  1.516,18 1.516,18 

RESULTADO OPERACIONAL 
  

1.452.374,81 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

   
1.452.374,81 

PROVISÕES PARA IR E CSL 
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 

  
 

(217.856,22) 

 

JAGUARI, 31 de Dezembro de 2023 
  



Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI 

Insc. Junta Comercial: 43207519329 Data: 09/12/2013 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

PROVISÕES PARA IR E CSL 
PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO 

 
(130.713,73) 

 
(348.569,95) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.103.804,86 

JAGUARI, 31 de Dezembro de 2023 

  

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 730.363.310-34 

MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI 
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0 
CPF: 415.875.290-68 

Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25 Número livro: 0008 



Empresa: GUERRA E MINUZZI LTDA 
C.N.P.J.: 19.380.564/0001-25 Folha: 0003 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 Número livro: 0008 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

LUCROS/PREJUÍZOS  

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 13.436.359,41 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Líquido do Ano 1.103.804,86 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriore 0,00 
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 1.103.804,86 

DESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital  0,00 
Outras Destinações 76.739,62 
TOTAL 76.739,62 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.463.724,65 

JAGUARI, 31 de Dezembro de 2023 

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0 
CPF: 730.363.310-34 CPF: 415.875.290-68 

Sistema licenciado para MARCO AURELIO B UGULINI 



Empresa:  GUERRA E MINUZZI LTDA Página: 0004 
Inscrição: 19.380.564/0001-25 Número livro: 0008 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

 
COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

  

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

 
Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

 
16.160.473,84 + 0,00 

 
5,54 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.918.087,11 + 0,00  

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 16.160.473,84 5,54 

Passivo Circulante 2.918.087,11  

Índice de Solvência Geral Ativo 17.531.811,76 6,01 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.918.087,11 + 0,00  

  

CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
ADMINISTRADOR 
CPF: 730.363.310-34 

MARCO AURELIO BATTAGLIN UGULINI 
Reg. no CRC - RS sob o No. RS049747/O-0 
CPF: 415.875.290-68 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUERRA & MINUZZI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.380.564/0001-25
Certidão nº: 13638140/2026
Expedição: 03/03/2026, às 19:11:05
Validade: 30/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GUERRA & MINUZZI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 19.380.564/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.380.564/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GUERRA & MINUZZI LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCADO MINUZZI

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Com ércio varejista de m ercadorias em  geral, com  predom inância de produtos alim entícios -
superm ercados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriorm ente
01.62-8-03 - Serviço de m anejo de anim ais
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriorm ente
45.30-7-03 - Com ércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autom otores
45.30-7-05 - Com ércio a varejo de pneum áticos e câm aras-de-ar
46.83-4-00 - Com ércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.21-1-03 - Com ércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Com ércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Com ércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Com ércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.41-5-00 - Com ércio varejista de tintas e m ateriais para pintura
47.42-3-00 - Com ércio varejista de m aterial elétrico
47.43-1-00 - Com ércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Com ércio varejista de ferragens e ferram entas
47.44-0-02 - Com ércio varejista de m adeira e artefatos
47.44-0-03 - Com ércio varejista de m ateriais hidráulicos
47.44-0-04 - Com ércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Com ércio varejista de m ateriais de construção em  geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
AV DALTRO FILHO

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
ANEXO 1

 
CEP
97.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JAGUARI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ugulini@bol.com .br

TELEFONE
(55) 3255-2247/ (55) 3255-2247

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.



Emitido no dia 03/03/2026 às 18:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.380.564/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GUERRA & MINUZZI LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Com ércio varejista especializado de equipam entos e suprim entos de inform ática
47.53-9-00 - Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equipam entos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Com ércio varejista de m óveis
47.54-7-02 - Com ércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Com ércio varejista de artigos de ilum inação
47.55-5-02 - Com ercio varejista de artigos de arm arinho
47.55-5-03 - Com ercio varejista de artigos de cam a, m esa e banho
47.56-3-00 - Com ércio varejista especializado de instrum entos m usicais e acessórios
47.57-1-00 - Com ércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
dom éstico, exceto inform ática e com unicação
47.59-8-01 - Com ércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Com ércio varejista de livros
47.61-0-03 - Com ércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Com ércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Com ércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Com ércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Com ércio varejista de artigos de caça, pesca e cam ping
47.71-7-04 - Com ércio varejista de m edicam entos veterinários
47.72-5-00 - Com ércio varejista de cosm éticos, produtos de perfum aria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Com ércio varejista de calçados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
AV DALTRO FILHO

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
ANEXO 1

 
CEP
97.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JAGUARI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ugulini@bol.com .br

TELEFONE
(55) 3255-2247/ (55) 3255-2247

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/03/2026 às 18:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.380.564/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GUERRA & MINUZZI LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-02 - Com ércio varejista de artigos de viagem
47.84-9-00 - Com ércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-01 - Com ércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Com ércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Com ércio varejista de produtos saneantes dom issanitários
47.89-0-07 - Com ércio varejista de equipam entos para escritório
47.89-0-08 - Com ércio varejista de artigos fotográficos e para film agem
52.12-5-00 - Carga e descarga
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alim entação privativos
81.11-7-00 - Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom ínios prediais
81.21-4-00 - Lim peza em  prédios e em  dom icílios
81.29-0-00 - Atividades de lim peza não especificadas anteriorm ente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
AV DALTRO FILHO

NÚMERO
455

COMPLEMENTO
ANEXO 1

 
CEP
97.760-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JAGUARI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ugulini@bol.com .br

TELEFONE
(55) 3255-2247/ (55) 3255-2247

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/03/2026 às 18:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



  Recibo de Pagamento
  NSU:  20260304001644120710
  Data:  04/03/2026
  Hora:  11:58:27

ID Transação: E9270206720260304145801644120710
Tarifa do Pagador: R$ 0,00
Situação da Operação: EFETIVADA
Identificador: 99999999999999999999999999999483632
Valor Original: R$ 382,32
Vencimento: 17/03/2026
Informações Adicionais: 81650000003823222052026031700048363200000011

 
Informações do Devedor
Nome: Guerra & Minuzzi Ltda
CNPJ: 19.380.564/0001-25
Valor Final: R$ 382,32

 
Informações do Destinatário
Nome: JAGUARI GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 87.572.046/0001-63
Instituição: BANRISUL - BCO DO ESTADO DO RS S.A.
CEP: 97760000
Logradouro: PC GILSON CARLOS REGINATO, EDIF CENTRO ADMINIST - CENTRO
Cidade: JAGUARI
UF: RS

 
Informações do Pagador
Nome: GUERRA E MINUZZI LTDA EPP
CNPJ: 19.380.564/0001-25
Instituição: BANRISUL - BCO DO ESTADO DO RS S.A.

 
Em caso de dúvidas, entre em contato com o SAC Banrisul, informando o ID da transação.

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200





Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/03/2026 09:30:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GUERRA & MINUZZI LTDA
CNPJ: 19.380.564/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep






















INSCRIÇÃO ESTADUAL: 069/0026560
CNPJ: 19.380.564/0001-25

CONTRIBUINTE: GUERRA & MINUZZI LTDA



Nome: GUERRA E MINUZZI LTDA
CNPJ base: 19.380.564/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 03 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 1/5/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39615184
Autenticação: 50054141

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUERRA & MINUZZI LTDA
CNPJ: 19.380.564/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:32 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2026.
Código de controle da certidão: 5841.F6E7.17B3.7E3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.380.564/0001-25
Razão

Social: GUERRA & MINUZZI LTDA

Endereço: AVE DALTRO FILHO 455 ANEXO 1 / CENTRO / JAGUARI / RS / 97760-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2026 a 18/03/2026

Certificação Número: 2026021704372119418245

Informação obtida em 03/03/2026 18:48:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

GUERRA E MINUZZI LTDA, CNPJ 19380564000125, Endereço - RUA DALTRO FILHO, 455.

4 de março de 2026, às 09:12:36

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
e2f6bad28b51ebda29871e8c8fe7bb53

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: GUERRA & MINUZZI LTDA 
 
CPF/CNPJ: 19.380.564/0001-25 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 18:16:49 do dia 03/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: YVTR030326181649 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA 
 
CPF/CNPJ: 730.363.310-34 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 18:17:57 do dia 03/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 526F030326181757 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Rio Grande do Sul

NúmeroSECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI

Validade

03/04/2026

Data:  04/03/2026  13h37min

16

Aviso

Comprovação Junto à

Inscrição

Finalidade

Mensagem

Nome / Razão Social

Guerra & Minuzzi Ltda     CNPJ: 19380564000125

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Econômico:

Endereço:

1368 - Atividade principal: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

Rua Daltro Filho, 455 - Bairro Centro - Bloco 0 - Apto. 0 - Compl. Anexo 1 - CEP 97.760-000

Código de Controle

Página 1 de 1

CW0YIBRXE4SB8AG1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Jaguari (RS), 04 de Março de 2026

Jaguari (RS) - Fone:5532551559

http://www.jaguari.rs.gov.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.380.564/0001-25 DUNS®: 90*****16
Razão Social: GUERRA & MINUZZI LTDA
Nome Fantasia: MERCADO MINUZZI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/02/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/07/2026 Automática
FGTS 18/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 22/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/05/2026
Receita Municipal Validade: 03/04/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/03/2026 13:49 de
CPF: 730.XXX.XXX-34      Nome: CRISTIANO BATHAGLINI GUERRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GUERRA & MINUZZI LTDA
CNPJ: 19.380.564/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:50:01 do dia 23/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/06/2026.
Código de controle da certidão: 0817.20C8.6856.321F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Dimensão

180x120mm

160x95 mm 

110x75,4 mm

Aprovado por 
Lissandro Callegaro

Diretor Comercial 

Elaborado por
Thayryny Ribeiro

Pesquisa & Desenvolvimento

Informações Composição 
Carne Moida Bov Cong (Primeira - 500gr) Produto

Marca
Produto cárneo obtido pela moagem de massas musculares de recortes de 

desossa. Contém máximo 15% de gordura. 
Código 

NCM

Reg. SIE/SISBI

0,500 Kg

10 Kg

Campo Nobre

20144

0030/128

7898949138297

0202.30.00  

Análises Microbiológicas

Características do Produto

20 unidadesQuant. por caixa

Cor Normal/Característico

Odor

Classificação

Normal/Característico

Recortes passam por classificação

Destino Mercado interno Osso

Peso Líquido

Peso aprox. caixa

EAN 13

Ausência

Imagens ilustrativas

Descrição 
Embalagem termoformada tampa/fundo

Etiqueta interna 

Descrição Dimensão

Tampa Parda

-

475x255x146 mm

-

Salmonella spp. Ausente em 25g

E. coli 10² UFC/g

Análise

Película Absorvente Presença

Fundo Parda 461x233x145 mmPelícula absorvente 

Estafilococos coagulase positiva

Gordura (máximo)

Ácido Sórbico

10² UFC/g

Máximo 15% de gordura

Ausência

Limite Máximo (UFC/g)

Quant. aprox. palete 80 caixas

Embalagem Primária Embalagem Secundária

Ficha Técnica
Carne Moída

Conservar: -12°C ou mais frio Validade: 24 meses

Callegaro & Irmãos LTDA – CNPJ: 02.999.886/0001-54
Rua Adolfo Callegaro, 1500. Santo Ângelo – RS

CEP: 98804-870
www.frigorificocallegaro.com.br

Produto na emb. primária Disposição na emb. secundária Embalagem secundária

Etiqueta testeiraFabricação/Lote e Validade 
impressos na embalagem 

Paletização

Tabela Nutricional



ABATEDOURO DE FRANGOS PIOVESAN LTDA 

FICHA TÉCNICA CORTES CONGELADOS DE FRANGO 

Nome do Produto: CORTES CONGELADOS DE FRANGO 

 

Definição do produto 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO - Asas, coxinha das asas (drumette), meio das asas 

(tulipa), coxas e sobrecoxas, coxas e sobrecoxas com porção dorsal, peito, filé de peito, 

filezinho (sassami), dorso com pescoço, dorso, pés e sambiquira. 

Características do 

produto final 
“IN NATURA” 

Embalagens 

Embalagem primária:  

- Saco plástico para cada corte específico. 

- Bandeja de isopor. 

- Filme plástico em bobinas, mecanicamente separado por selagem e no peso variável, 

conforme a programação do equipamento.  

Embalagem secundária:  

Caixa de papelão impressa. Sacos de ráfia. Filme Plástico stretch envolvendo o palete de 

caixas.  

Especificações de 

rotulagem 

Data de Fabricação: DDMMAA 

Prazo de validade: 1 ano 

Identificação da empresa: CISPOA/SISBI N° 778 

Número do Registro: 0004 

Temperatura de Conservação: - 12°C ou mais frio. 

Condições de 

fabricação 

Tensão da corrente: 40 - 80 V 

Tempo de Sangria: mínimo 3 minutos 

Escaldagem: 54 a 58°C 

Tempo médio entre abate e final do resfriamento: 1 hora e 50 minutos 

Informações ao 

consumidor 

Não contém glúten. 

Modo de preparo.  

Preparo culinário Deve ser consumido cozido, assado ou frito.  

Temperaturas para o 

processo e 

armazenamento 

Resfriamento:  

Pré-chiller - temperatura da água: 16°C – Tempo: Máximo de 30 minutos 

Chiller - Temperatura da água: 4°C – Tempo: 1 hora e 20 minutos 

Água hiperclorada: entre 2,1 a 5 ppm 

Temperatura da carcaça na saída do chiller: Máximo 7°C 

Sala de cortes - Temperatura ambiente: máximo 15°C.  



Temperatura dos cortes na mesa de manipulação: máximo 7°C. 

Temperatura dos cortes ao embalar: máximo 7°C. 

Túnel de congelamento: no mínimo - 25°C. 

Estocagem - Temperatura da câmara de estocagem de congelados: -18°C ou mais frio. 

COMERCIALIZAÇÃO PRETENDIDA: Mercado Interno 

EMBASAMENTO LEGAL 

- PORTARIA Nº 368, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997 do MAPA. Que trata do Regulamento 

Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos.  

- PORTARIA 046, 10 de fevereiro de 1998. Manual Genérico de Procedimentos de APPCC 

em Indústrias de Origem Animal. 

- PORTARIA 210 de 10 de novembro de 1998 (MAPA) – Regulamento Técnico da Inspeção - 

Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves. 

- RIISPOA 2017 - Decreto N° 9.013 de 29/03/2017 - Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.  

- DECRETO N° 53.848 de 21 de Dezembro de 2017. - Regulamenta a Lei 15.027 que dispõe 

sobre a Inspeção e Fiscalização dos produtos de origem animal no Estado do Rio Grande do 

Sul.  
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE PRODUTO 
 

Produto: 
Código Interno: 
Clientes: 
Aplicação / Uso: 
Marca: 
Registro: 

Iogurte Parcialmente Desnatado com Preparado de Morango (Pacote 1000 g) 
000237 
Mercearias, supermercados, panificadoras, hotéis, bares, confeitarias e lanchonetes. 
Pode ser consumida pura, com frutas, cereais ou utilizada para o preparo de sobremesas. 
Frimesa 
0022/962 

Ingredientes: Leite pasteurizado semidesnatado e/ou leite em pó reconstituído, calda de açúcar, preparado de morango 
(água, açúcar, polpa de morango, conservador sorbato de potássio, aromatizante, acidulante ácido cítrico, 
espessantes/estabilizantes carboximetilcelulose sódica, goma guar e corantes vermelho ponceau e vermelho 
amaranto), amido modificado, fermento lácteo e espessante/estabilizante gelatina. Contém aromatizante 
sintético idêntico ao natural. Colorido artificialmente. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Processo: 
 

O leite clarificado, padronizado e pasteurizado, é bombeado para tanques de aço inoxidável, onde é 
misturado aos demais ingredientes, pasteuriza-se a mistura e inocula-se a cultura láctea. Corta-se a 
coalhada, resfria-se e adiciona-se o preparado em linha, em seguida o iogurte é envasado. 

Qualidade Intrínseca: 
 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
Porção 200 g (1 copo) 

Características Físico – Químicas 
 
Acidez: 0,60 – 1,0 g ácido lático/100 g 
Gordura: 1,3 – 1,9% 
Proteínas lácteas: Mín. 2,1 g/100 g 

Quantidade por Porção                                             %VD (*) 

Valor energético 
Carboidratos, dos quais: 
Açúcares 
Proteínas 
Gorduras totais 
Gorduras saturadas 
Gorduras trans 
Fibra Alimentar 
Sódio 
Cálcio 

146 kcal = 613 kJ 
25 g 
25 g 

4,3 g 
3,2 g 
2,2 g 

0 g 
0 g 

75 mg 
164 mg 

7% 
8% 
** 

6% 
6% 

10% 
** 

0% 
3% 

16% 

Segurança 
(descrição e valor): 

Coliformes a 30°C: < 10 UFC/g 
Coliformes a 45°C: < 3 UFC/g 
Bolores e Leveduras: < 50 UFC/g 
Contagem de Bactérias lácticas: Mín.107 UFC/g – no final da validade. 
Listeria monocytogenes: ausência em 25g 

Embalagem: Embalagens de polietileno de baixa densidade (PEBD), contendo 1000 g de produto, sendo acondicionadas 
12 unidades em caixa de papelão. 

Estocagem e 
Transporte: 
 

Estocagem: em câmara fria (temperatura máxima de 10 ºC). 
 
Transporte: em veículo isotérmico dotado de sistema de refrigeração, mantendo-se a temperatura máxima 
de 10ºC. 

Prazo de validade e 
conservação: 
 
Uso não intencional: 

Validade: 45 dias. 
Conservação: Mantenha resfriado de 1°C à 10°C. Após aberto, consumir em até 3 dias. 
 
N.A. 

Observações 
Adicionais: 
 

Em todo o processo são seguidas as normas de Boas Práticas de Fabricação. Versão da arte: V18-01/2022. 
 

Imagem ilustrativa 
 

Frimesa Cooperativa Central 
Estrada Waldemar Justen, nº 1157 – Distrito Industrial 
Matelândia – PR / CEP: 85887-000 
CNPJ: 77.595.395/0009-02 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE PRODUTO 
 

 
 

CONTROLE DE ALTERAÇÕES – EP 0706-132 

Revisão Data Motivo 

28 12/04/2022 - Alteração na versão da arte de V17-01/2021 para V18-01/2022 
- Alteração na tabela nutricional: 

• Valor energético de 150 kcal = 630 kJ para 146 kcal = 613 kJ 
• Carboidratos de 26g para 25g 
• Açúcares de 26g para 25g 

27 17/03/2022 - No campo observações adicionais, inclusão da imagem do produto e frase “imagem ilustrativa”. 

26 05/07/2021 - Adequação na lista de ingredientes na descrição de “estabilizante gelatina” para “espessante/estabilizante 
gelatina”. 
- Alteração na tabela nutricional nos seguintes parâmetros; 

• Valor energético de 145 kcal para 150 Kcal; 
• Gorduras totais de 2,6 g para 3,2 g; 
• Gorduras saturadas de 1,8 g para 2,2 g. 

- Atualização da Versão da Arte de V16-12/2019 para V17-01/2021; 
- Exclusão da classificação “fábrica de laticínios”. 

25 01/10/2020 - Alteração no padrão de Gordura de: 1,1 – 1,8% para: 1,3 – 1,9%. 
- Alteração no padrão de Proteína de: Mín. 2,0g/100g para: Mín. 2,1g/100g. 

24 22/06/2020 - Adequação na lista de ingredientes. 

- No campo Qualidade Intrínseca inclusão da informação de Açúcares 26 g. 
- Inclusão das informações em Documentos Associados: Leites fermentados: Resolução N°05 de 13 de 
novembro de 2000; IN N°46 de 23 de outubro de 2007 e IN N°09 de 08 de abril de 2009. 
- Alteração da versão da arte de V15-03/2018 para V16-12/2019. 

23 25/06/19 - Adequação na expressão do padrão de acidez de: 60 – 100°D para: 0,60 – 1,0 g ácido lático/100g. 

22 08/02/19 - Inclusão da Revisão/Data no cabeçalho do documento. 
- No campo “processo” alteração na descrição de O leite é pasteurizado, clarificado e padronizado para O 
leite é clarificado, padronizado e pasteurizado. 

- Adequação na expressão da unidade das análises de Coliformes de: UFC/mL para: UFC/g. 

21 26/03/18 - No campo “ingredientes” inclusão da frase: Contém Lactose. 
- Na tabela nutricional alteração no parâmetro de sódio de 69 mg para 75mg. 
- Atualização na versão da arte de V13-05/2017 para V15-03/2018. 

20 19/01/18 - Exclusão dos padrões de análises físico-químicas (Viscosidade, Brix e pH); 
- Exclusão dos padrões de análises sensoriais (Cor, odor e sabor); 
- Exclusão da abertura dos ingredientes no processo. 
-No campo Observações, retirado informação de interpretação de fabricação, lote e validade. 

19 21/12/17 - Alterações de leite parcialmente desnatado para leite pasteurizado semidesnatado. 
-Alteração da arte V13-05/2017 para V14-12/2017 
- Alteração na denominação do corante vermelho bordeaux para Vermelho amaranto 
- exclusão do amido modificado nos ingredientes do preparado de Morango; 
- Inclusão dos espessantes/ estabilizantes: goma guar e carboximetilcelulose. 
- Exclusão da frase: Colorido Artificialmente. 

18 06/06/16 - Alteração no teor de sódio de 86mg para 69mg 
- Alteração na denominação de xarope de açúcar para calda de açúcar 
- Alteração da arte de V12-08/2016 para V13-05/2017 
-Correção no campo Observações adicionais: de Usina de Beneficiamento para Fábrica de Laticínio 

17 21/11/16 - Alteração da denominação de Iogurte com Polpa de Morango Parcialmente Desnatado para Iogurte 
Parcialmente Desnatado  com Preparado de Morango; 
- Alteração da IN (valor energético de 171 kcal para 145 kcal, carboidratos de 30 para 26g, proteínas de 
4,9 para 4,3g, gorduras totais de 3,5 para 2,6, gorduras saturadas de 2,8 para 1,8g, sódio de 87 para 86 
mg, cálcio de 220 para 164mg); 
-  Alterado padrão de proteína láctea de: mínimo 2,3 g/100 g para mínimo 2,0 g/100g; 

Revisão/Elaboração 

 
 

Aprovação 

 

Documentos Associados 
 

Leites fermentados: Resolução N°05 de 13 de 
novembro de 2000 

IN N°46 de 23 de outubro de 2007 
IN N°09 de 08 de abril de 2009 
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-  retirado açúcar e açúcar líquido da lista de ingredientes. 
- Alterada composição do preparado de morango  de:  (água, açúcar líquido invertido, polpa de morango, 
estabilizante: amido modificado, aroma idêntico ao natural de morango, acidulante: ácido cítrico, 
conservador: sorbato de potássio e corantes artificiais: azorrubina, vermelho ponceau e azul brilhante) 
para: (água, açúcar, polpa de morango, estabilizante: amido modificado, carboximetilcelulose, acidulante 
ácido cítrico, conservador sorbato de potássio, aroma idêntico ao natural de morango, corantes 
artificiais:vermelho bordeaux e  vermelho ponceau). 
- Alterado padrão de gordura de 1,3 a 2,0% para 1,1 a 1,8%. 
- Alterada versão da arte de V11-01/2016 para V12-08/2016. 

16 10/05/16 - Revisão do padrão da análise de Brix, devido estar próximo ao padrão mínimo de 15 – 19 para 13 – 17°B 

15 14/04/16 - Inclusão do Código Oracle. 
- No campo “ingredientes” inclusão da frase alergênicos para atendimento a RDC N° 26/2015. 
- No campo “observações adicionais” atualização da versão da arte da embalagem. 

14 04/05/15 - Inclusão dos dados da empresa e versão da arte no campo Observações Adicionais. 
- Inclusão do ano de fabricação na interpretação de lote. 
- Inclusão na lista de ingredientes a informação não contém glúten. 

13 14/05/14 - Alteração da tabela nutricional: gorduras saturadas (de 2,4g para 2,8g) e sódio (de 91mg 
para 87mg). 
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LINGUIÇA CONGELADA 
 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O produto é obtido a partir da matéria-prima diretamente do produtor rural 

CARNE BOVINA/CARNE SUÍNA de estabelecimentos com equivalência CISPOA ou SIF.  

Os animais são produzidos somente se atender a Legislação Brasileira para criação para abatimento. 

Com respeito ao bem estar animal e ao maior conforto térmico dos animais. Transportados, abatidos e 

processados com uso de equipamentos industriais de alta tecnologia, mantidos estocados congelados até o 

cliente consumidor. Destaque com a padronização e produtos diferenciados no mercado.  

 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS:  

Salmonella Enteritidis/25g - Ausência 

Salmonella typhimurium/25g - Ausência 

Escherichia coli - 5x 103 

Aeróbios mesófilos/g - 106 

 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO:  

Ingredientes: Carne suína (pernil e paleta), carne bovina(acém e paleta),  água (13%), toucinho, proteína de soja (2,41%), 

sal, açúcar, salsa, orégano, estabilizante tripolifosfato de sódio (INS451i), realçador de sabor glutamato monossódico 

(INS621), antioxidante eritorbato de sódio (INS316), corante de beterraba (INS162) e carmim cochonilha (INS120), 

conservadores nitrito (INS250) e nitrato de sódio (INS251), aromatizantes idênticos ao natural (AIN) de orégano e cravo.  

 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: Porção de 50g – Valor energético: 100 kcal = 420 kJ (5%), carboidratos (0,0), 

proteínas (9%), gorduras totais (14,5%), gorduras saturadas (9,0%), gorduras trans (0,0), fibra alimentar (0,0) e 

sódio (13%);  

 

ALÉRGICOS:  

NÃO CONTÉM GLÚTEN 

CONTÉM DERIVADOS DE SOJA 

 

CONSERVAÇÃO: Manter o produto CONGELADO a - 12°C. Uma vez descongelado não deve ser congelado 

novamente.  

 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS AO CONSUMIDOR:  

CONTÉM AROMATIZANTES SINTÉTICOS IDÊNTICOS AO NATURAL 

CONTÉM 13% DE ÁGUA ADICIONADA 

SEM USO DE HORMÔNIO, CONFORME ESTABELECE A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

 

PRAZO DE VALIDADE: 1 ano.   

 

REGISTRO DO PRODUTO: REGISTRO NA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

AGRONEGÓCIO CISPOA/DPA SOB O N° 0028/778. 



 

APRESENTAÇÃO:  

PESO LÍQUIDO 700g  

 

EMBALAGEM: Embalagem plástica 

 

TRANSPORTE: Embalagem secundária em caixa de papelão, veículo dotado de sistema de frio para manter 

os produtos congelados.  

 

CONTATO: ABATEDOURO DE FRANGOS LTDA.  

BR 386 – Km 35 – Bairro Bela Vista – FREDERICO WESTPHALEN – RS.  

Cep: 98.400-000 

FONE: (55) 3744 6941 

CNPJ: 03.142.670/0001-30        IE: 049/0036023 

http://www.frangospiovesan.com.br  

http://www.frangospiovesan.com.br/
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    6459-05.67/24.8    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

período de validade deste documento: 16/08/2024 à 16/08/2029;

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

2.1-

2.3-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
          3.500,0

         12.000,0
          4.500,0
            210,0

         12.000,0
            350,0
            120,0

Kg
cabeças

Kg
Kg
un
Kg
t

bilis
carcaças de bovinos
casco
chifre
couros
crina animal
miudo branco

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 03749/2022, de 03/11/2022;

esta Licença foi gerada em cumprimento a Portaria nº 46/2015, de 12 de maio de 2015;

1.1-

2.2-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-28,33545400 -54,28679500

RAMO DE ATIVIDADE:   2.621,12

LOCALIZAÇÃO: RUA ADOLFO CALLEGARO, 1500 - LINHA PICADINHA

SANTO ANGELO - RS
HALLER

EMPREENDIMENTO: 18424 - MATADOURO/ABATEDOURO

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: MATADOURO/ABATEDOURO

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):      150.000,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       8.377,99
Nº DE EMPREGADOS: 499

      29.331,58 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 03142 / 2024

Processo nº

6459-05.67 / 24.8

ENDEREÇO: RUA ADOLFO CALLEGARO, 1500 1500

98804-870    SANTO ANGELO - RS
DISTRITO HALLER

CPF / CNPJ / Doc Estr: 02.999.886/0001-54

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 34952 - CALLEGARO & IRMAOS LTDA
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esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 2 câmaras de corte com capacidade de 340 peças/dia,
1 câmara de estocagem de congelados com capacidade de 520 t, 2 câmaras frias com capacidade de 10 t miúdos (total), 2
câmaras frias com capacidade de 258 carcaças/dia, 5 câmaras frias com capacidade de 589 carcaças/dia, 1 câmara fria de
desossa (produtos embalados) com capacidade de 40 t, 1 desossa climatizada com capacidade de 2.000 peças/dia, 1
reservatório de sangue com capacidade de 15 t, 4 tanques verticais de depósito de sebo com capacidade de 302 t (total), 3 túneis
de congelamento com capacidade de 15 t (total);

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM, exceto nos casos previstos na Portaria FEPAM nº  301/2023;

deverá ser realizada, a cada 2 (dois) anos, Auditoria Ambiental no empreendimento, conforme estabelece a Portaria FEPAM n.º
32/2016, devendo ser apresentado à FEPAM o Relatório de Auditoria Ambiental, em até 60 (sessenta) dias a partir da sua
realização;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja o encerramento das atividades, deverá ser providenciada a solicitação de Autorização para Desativação do
Empreendimento, conforme estabelece Portaria FEPAM 266/2022;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

deverá ser observada a legislação referente à preservação de mata nativa e, em caso de supressão de qualquer exemplar desta
vegetação, deverá ser atendido o Decreto Estadual n.º 38.355, de 01 de abril de 1998;

o empreendedor deverá estar ciente quanto à obrigatoriedade de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural junto ao
DBIO/SEMA, conforme determina o §1º do Art. 29 da Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012, a ser realizada quando da
implantação do Cadastro conforme prevê o Art. 21 do Decreto Federal nº. 7830, de 17 de outubro de 2012;

o empreendedor deverá estar ciente quanto a obrigatoriedade da destinação de 20% da totalidade do imóvel rural a titulo de
Reserva Legal de acordo com o que rege o inciso II do Art. 12 da Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012;

a intervenção em exemplares de espécies exóticas está isenta, podendo ser efetuada em casos de riscos de queda, danos ao
patrimônio, a terceiros e pessoas, desde que não estejam associadas a alguma Área de Preservação Permanente (APP).
Somente poderá ocorrer intervenção em exemplares após verificação da ocorrência de ninhos ou abrigos de animais, devendo o
mesmo ser orientado por profissional habilitado, indicando o melhor momento para sua realização. Após as atividades
relacionadas deverá ser apresentado à FEPAM relatório técnico com as informações e justificativas técnicas para as intervenções,
acompanhado de ART de profissional habilitado;

para o caso de necessidade de intervenção de exemplares vegetais exóticos que estejam causando risco junto à redes elétricas,
deverá ser feita comunicação junto à concessionária de energia elétrica para as devidas providências. Em ocorrendo autorização
por parte da concessionária para intervenção na vegetação da gleba do empreendimento, a mesma deverá ser apresentada ao
final das atividades, junto com relatório técnico e ART de profissional habilitado, conforme item anterior;

as intervenções em espécies exóticas mencionadas nos itens acima não poderão causar danos as espécies nativas no seu
entorno, devendo adotar todas as medidas necessárias para não interferir nos demais espécimes;

deverá ser atendida a Portaria SEMA nº 79, de 31 de outubro de 2013, e as Instruções Normativas SEMA nº 12 e 14, de 10 de
dezembro de 2014, a fim de controlar as espécies exóticas invasoras na gleba do empreendimento. Caso ocorra a necessidade
de remoção de vegetação invasora, apresentar proposta técnica com metodologia e cronograma de execução, para aprovação
prévia pela FEPAM;

o sangue deverá ser recolhido separadamente, sendo enviado a tratamento e destinação adequados, não podendo ser enviado
ao sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais, nem ser lançado em corpos hídricos;

deverão ser realizadas retiradas periódicas de esterco, de modo que o mesmo não seja introduzido no sistema de tratamento de

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

2.11-

3.1-

3.2-

3.3-

3.4-

3.5-

3.6-

3.7-

4.1-

4.2-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
            180,0
            250,0

t
t

miudo vermelho
sebo bovino
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4.4.1-

4.4.2-
4.4.3-

4.4.4-

4.4.5-

4.4.6-

a vazão máxima permitida para o lançamento dos efluentes líquidos industriais e sanitários é de 920,0000 m³/dia, sendo
que a vazão de pico não poderá ultrapassar 1,5 vezes a vazão média horária lançada no dia, de modo a atender o artigo
16 da Resolução CONAMA 430/2011;
corpo receptor dos efluentes líquidos tratados: SOLO AGRICOLA;
o efluente líquido industrial será disposto em solo agrícola, na propriedade de Callegaro & Irmãos Ltda, conforme
Licença de Operação específica para esta atividade emitida pela FEPAM;
deverá ser apresentado à FEPAM, via digital, resultado de análise físico-química de seus efluentes brutos com uma
periodicidade anual, no mês de março, realizada por laboratório cadastrado junto a esta Fundação (a Planilha digital
encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e
Efluentes - SISAUTO- Planilha SISAUTO On Line). A análise deverá abranger os seguintes parâmetros: pH,
temperatura, DBO5, DQO, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas e demais parâmetros relevantes
existentes na composição do referido efluente;
deverá ser mantido um responsável técnico pela operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETE) com
a ART (anotação de responsabilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidade
semestral, nos meses de janeiro e julho, relatório técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo as
condições de operação da ETE e acompanhado da cópia da respectiva ART. Os relatórios deverão conter fotos
atualizadas de acordo com o período que está sendo relatado, tabelas resumo dos dados monitorados (bruto e tratado),
gráficos que demonstrem a variabilidade dos parâmetros, eficiência do sistema e parecer conclusivo quanto ao
atendimento às condicionantes da licença relacionadas aos efluente. Deverá conter, também, relato dos problemas
ocorridos durante o período, instalação de novos equipamentos, paradas da estação ou do processo produtivo,
modificações realizadas na ETE, eficiência do sistema de infiltração do efluente, etapas que realizam reciclo/reuso de
efluentes, utilizações dos efluentes reutilizados, etc.;
deverão ser mantidos junto ao sistema de tratamento de efluentes líquidos, à disposição da fiscalização da FEPAM,
relatórios da operação do mesmo, incluindo análises e medições realizadas, consumo de água, vazões recirculadas,
vazões tratadas e lançadas, bem como registros das compras de produtos químicos utilizados para o tratamento, por
um período mínimo de dois anos;

efluentes líquidos industriais;

deverão ser realizadas limpezas periódicas nas canaletas, caixas de gordura, esterqueiras, tanques de decantação e lagoas da
estação de tratamento de efluentes líquidos, de modo a manter os mesmos limpos, sem acúmulo de resíduos sólidos e/ou
vegetação;

para o Efluente Líquido INDUSTRIAL e SANITÁRIO:

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade e que causem significativo
desconforto olfativo na população;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
que sejam  perceptíveis fora dos limites da área da propriedade da fonte emissora, e que causem desconforto respiratório ou
olfativo na população;

as atividades ou fontes geradoras de emissões fugitivas deverão ser operadas de modo a minimizá-las, adotando as providências
mais adequadas para tanto, como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de materiais, umidificação do solo,
pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte, etc...;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de
ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;

deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, cópia atualizada do Alvará para Atividade com Cadastro Florestal-RS
do fornecedor da lenha a ser utilizada na caldeira/forno;

a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na operação de ramonagem e na partida do equipamento,
conforme determina a Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;

não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera, com exceção daquele gerado em combustão, que
deverá atender à condição e restrição anterior;

4.3-

4.4-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

5.9-

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:
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deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 10.936/2022;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

fica proibida a queima, a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para esta finalidade, de
resíduos sólidos de qualquer natureza, conforme estabelece o Artigo 47, alínea III, da Lei Federal nº 12.305/2010;

deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.º 087/2018 e alterações, referente ao Sistema de Controle de
Transportes de Resíduos - Sistema MTR Online;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

no caso de envio de resíduos para disposição ou tratamento em outros estados, deverá ser solicitada Autorização para Remessa
de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul, a qual deverá ser solicitada através do Sistema Online de Licenciamento
- SOL, conforme estabelecido na Portaria FEPAM nº 89/2016;

não poderão ser enviados resíduos sólidos industriais para aterros de resíduos sólidos urbanos, conforme Resolução CONSEMA
n.º 073/2004, de 20 de agosto de 2004;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas serem destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos
fabricantes e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13 de maio de
2003;

caso seja adquirido óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá ser feita a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

deverá ser cumprido o Art. 15 da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005, que estabelece que: "Os óleos
lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser
recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou
contaminados rerrefináveis. Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos usados ou contaminados não rerrefináveis ou
biodegradáveis com óleos usados ou contaminados rerrefináveis é considerado integralmente óleo usado ou contaminado não
rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (Classe I), devendo sofrer destinação compatível com sua condição";

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

existem no empreendimento os seguintes tanques:

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

6.9-

6.10-

6.11-

6.12-

6.13-

6.14-

7.1-

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:

7. Quanto às Áreas de Tancagem:

Bacia

01
02

Óleo Diesel
Amônia

14000  L
9000  L

Aéreo
Aéreo

X
X

X
X

Contenção
Em

OperaçãoTipoVolumeTanque
Nome Substância

Armazenada
Sim Não Sim Não

L
G

Estado
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Este documento é válido para as condições acima no período de 16/08/2024 a 16/08/2029.
Data de emissão: Porto Alegre,  16 de agosto de 2024.

todas as áreas de tancagem de produtos químicos deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacias de contenção, de
modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

todas as áreas de tancagem (diesel, BPF, CAP, etc.) e de injeção de combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por
bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

deverá ser cumprido o estabelecido na norma NR-13, para a frequência das inspeções de segurança periódicas, para os vasos de
pressão existentes na indústria;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE,  a
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR, com periodicidade trimestral, em conformidade com a Portaria FEPAM nº
87/2018, e alterações; para tanto, o cadastro no sistema MTR, deve estar atualizado com o número do empreendimento (MENU >
Configurações > Meus Dados);

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, <www.fepam.rs.gov.br>. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

7.2-

7.3-

8.1-

8.2-

8.3-

9.1-

10.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  16 de agosto de 2029, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

8. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

9. Quanto ao Monitoramento:

10. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 10.936/2022;

Laudo de Monitoramento de Emissões na chaminé da caldeira à lenha, para avaliação dos seguintes parâmetros: Material
Particulado Total, CO e O2. A amostragem e o relatório deverão seguir o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 01/2018 (itens
4.8, 4.9 e demais relacionados), a qual se encontra disponível no site da FEPAM.

1-

2-

3-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.Doc
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    9499-05.67/22.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

período de validade deste documento: 25/07/2025 à 13/01/2028;

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

2.1-

2.2-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
      1.400.000,0
        110.000,0
         60.000,0
         50.000,0
         70.000,0
         60.000,0
         50.000,0
         30.000,0

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg

cortes congelados
cortes resfriados
cortes temperados congelados
cortes temperados resfriados
frango inteiro congelado c/miudos
frango inteiro congelado s/miudos
frango inteiro recheado temperado congelado
frango inteiro recheado temperado resfriado

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação nº 02081/2025, de 22/05/2025.1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-27,37761000 -53,39549000

RAMO DE ATIVIDADE:   2.621,11

LOCALIZAÇÃO: LINHA BELA VISTA, ACESSO PELA BR 386, KM 35

FREDERICO WESTPHALEN - RS
BELA VISTA

EMPREENDIMENTO: 121417 - ABATEDOURO DE AVES COM  FAB. EMBUTIDOS

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: ABATEDOURO DE AVES COM  FAB. EMBUTIDOS

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):       35.545,99
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):      12.012,34
Nº DE EMPREGADOS: 270

      16.699,99 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 03143 / 2025

Processo nº

9499-05.67 / 22.1

ENDEREÇO: RODOVIA BR 386 386

98400-000    FREDERICO WESTPHALEN - RS
BELA VISTA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 03.142.670/0001-30

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 119159 - ABATEDOURO DE FRANGOS PIOVESAN LTDA

KM 35 - CAIXA POSTAL 07
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a capacidade produtiva detalhada no item anterior está condicionada a um abate máximo mensal de 560.000 aves;

esta licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recepção de aves, insensibilização e
abate/sangria, escaldagem e depenagem, evisceração e pré-resfriamento, sala de cortes e industrialização, cozimento e
defumação de embutidos;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM, exceto nos casos previstos na Portaria FEPAM nº  301/2023 e suas alterações;

deverá ser realizada, a cada 2 (dois) anos, Auditoria Ambiental no empreendimento, conforme estabelece a Portaria FEPAM n.º
32/2016, devendo ser apresentado à FEPAM o Relatório de Auditoria Ambiental, em até 60 (sessenta) dias a partir da sua
realização;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja o encerramento das atividades, deverá ser providenciada a solicitação de Autorização para Desativação do
Empreendimento, conforme estabelece Portaria FEPAM 266/2022;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

deverá ser feita a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico na área do empreendimento;

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei
Federal N.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal N.º 6.660, de 21 de novembro de 2008, que
dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

deverão ser integralmente mantidas e preservadas, em suas condições atuais, a Área de Preservação Permanente (APP)
correspondente à faixa de 30 (trinta) metros de largura ao longo das margens do arroio sem denominação (sanga intermitente),
sob coordenadas iniciais 27.377817; -53.394639, Incidente na porção sul/sudeste da área deste empreendimento, conforme Lei
Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012, bem como toda a vegetação existente dentro dos limites destas áreas;

deverão ser integralmente mantidas e preservadas as condições atuais existentes do canal escoadouro natural de águas pluviais,
que atravessa a porção sul da gleba da empresa, bem como uma faixa de 15 (quinze) metros delimitada como de preservação e
toda a vegetação existente, em estágio inicial e médio de regeneração, dentro dos limites desta área, conforme apresentado em
Laudo Técnico sob ART 10462925 CREA-RS;

deverão ser preservados os exemplares isolados de espécies nativas, bem como as porções de matas existentes no terreno que
não interferirão na área do empreendimento, conforme rege o Art. 143 da Lei Estadual nº 15.434, de 09 de janeiro de 2020,
conforme indicado junto ao Laudo Técnico apresentado sob ART 11261678 CREA-RS. Caso haja necessidade de qualquer tipo
de intervenção, deverá ser previamente autorizada conforme legislação em vigor;

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

3.1-

3.2-

3.3-

3.4-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
         30.000,0
         30.000,0
         30.000,0
         15.000,0

        100.000,0
         80.000,0
         30.000,0
         60.000,0
         50.000,0
         11.000,0
         11.000,0

        500.000,0

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg

frango inteiro resfriado c/miudos
frango inteiro resfriado s/miudos
frango inteiro temperado congelado s/miudos
frango inteiro temperado resfriado s/miudos
linguiça calabresa defumada
linguiça de frango congelada
linguiça de frango resfriada
miúdos congelados
miúdos resfriados
miudos temperados congelados
miudos temperados resfriados
salsichas

16 Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal
Categoria DescriçãoCódigo

16 - 2
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fica proibido o abate de qualquer exemplar vegetal cuja espécie encontre-se listada no anexo do Decreto Estadual nº 52.109, de
1º de dezembro de 2014, na Portaria MMA nº 443/2014, de 17 de dezembro de 2014, e Decreto Estadual nº 29.019, de 16 de
julho de 1979, conforme indicado junto ao Laudo Técnico apresentado sob ART 11261678 CREARS, com ênfase em espécimes
de Araucaria angustifolia estabelecidos na área do estacionamento da empresa;

deverá ser mantida isolada e identificada a porção junto ao arroio sem denominação (coordenadas - 27.375017; -53.392681) que
recebeu o Projeto de Compensação Ambiental (PCA) pela passagem do emissário sobre as APPs dos cursos hídricos,
perfazendo uma área total de 96 m². Tal PCA contempla o plantio de 30 (trinta) exemplares de espécies nativas junto à cobertura
vegetal presente nas matas ciliares, conforme Laudo Técnico sob ART 11261678 CREA-RS;

também deverá ser mantida isolada e identificada a porção da gleba da empresa que está recebendo um PRAD, junto a uma área
de 296 m² (coordenadas Lat - 27,377848; Long -53,395326), após sinistro ocorrido no empreendimento. Tal PRAD contempla o
plantio de 25 (vinte e cinco) exemplares de espécies nativas, conforme Laudo Técnico sob ART 13516220 CREA-RS;

deverão ser apresentados relatórios anuais, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos, referentes às condições de medra de todos os
exemplares utilizados no PCA. Com relação ao PRAD serão apresentados relatórios semestrais nos primeiros 2 (dois) anos e,
após, relatórios anuais nos 2 (dois) anos seguintes, completando o prazo mínimo de 4 (quatro) anos. O encerramento destes
acompanhamentos só será avaliado se houver atendimento integral ao Artigo 18 da IN SEMA nº 001/2018. Cada relatório deverá
ser acompanhado de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável pelas atividades, bem como de
relatório fotográfico das áreas contempladas pelos plantios;

os relatórios citados nos itens anteriores deverão contemplar, também, informações como: espécies utilizadas (e quantitativo),
condição fitossanitária, dados dendrométricos, volume de perdas ocorridas durante o tempo transcorrido, bem como o projeto de
reposição dos espécimes mortos, com cronograma de implantação desta nova atividade;

fica previamente autorizada a intervenção com podas em espécimes nativos, com a finalidade de manutenção de
estruturas/equipamentos ou em caso de risco de queda de galhos sobre o patrimônio, terceiros e pessoas do empreendimento,
sem que tal atividade cause interferências em ninhos e/ou abrigos de animais. Ao final da atividade deverá ser apresentado à
FEPAM relatório técnico pósintervenção, com justificativa técnica, volume de material vegetal gerado (seu destino) e registro
fotográfico, acompanhado de ART de profissional habilitado;

a intervenção em exemplares de espécies exóticas está isenta, podendo ser efetuada em casos de riscos de queda, danos ao
patrimônio, a terceiros e pessoas, desde que não estejam associadas a alguma Área de Preservação Permanente (APP).
Somente poderá ocorrer intervenção em exemplares após verificação da ocorrência de ninhos ou abrigos de animais, devendo o
mesmo ser orientado por profissional habilitado, indicando o melhor momento para sua realização. Após as atividades
relacionadas deverá ser apresentado à FEPAM relatório técnico com as informações e justificativas técnicas para as intervenções,
acompanhado de ART de profissional habilitado;

para o caso de necessidade de intervenção de exemplares vegetais exóticos que estejam causando risco junto à redes elétricas,
deverá ser feita comunicação junto à concessionária de energia elétrica para as devidas providências. Em ocorrendo autorização
por parte da concessionária para intervenção na vegetação da gleba do empreendimento, a mesma deverá ser apresentada ao
final das atividades, junto com relatório técnico e ART de profissional habilitado, conforme item anterior;

as intervenções em espécies exóticas mencionadas nos itens acima não poderão causar danos às espécies nativas no seu
entorno, devendo adotar todas as medidas necessárias para não interferir nos demais espécimes;

a supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais deve ser autorizada por esta Fundação, conforme o Artigo
13, § 2º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo vedada a utilização de autorizações de supressão de vegetação
emitidas por outros entes licenciadores;

é proibida a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres (Lei Federal 5197/67);

deverá ser atendida a Portaria SEMA nº 79, de 31 de outubro de 2013, e as Instruções Normativas SEMA nº 12 e 14, de 10 de
dezembro de 2014, a fim de controlar as espécies exóticas invasoras na gleba do empreendimento. Caso ocorra a necessidade
de remoção de vegetação invasora, apresentar proposta técnica com metodologia e cronograma de execução, para aprovação
prévia pela FEPAM;

o empreendimento se encontra devidamente cadastrado no Cadastro Ambiental Rural sob registro n.º RS-4308508-
4E0838DEC11F44DEB5CF7C062E540CA0, cuja área de Reserva Legal e de APP cadastrada é de 4,3636 ha. Deverá atender
todas as exigências e restrições estabelecidas pela Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMA, no que
tange à área remanescente a esta solicitação e que compõe este imóvel rural;

os taludes das lagoas da ETE deverão ser mantidos com a cobertura vegetal adequada para evitar desestabilizar o maciço;

deverá ser realizada, diariamente, a inspeção visual nos taludes das lagoas da ETE para verificar se há formação de processos
erosivos superficiais ou outros indícios de movimentações. No caso de serem verificados tais indícios, deverá ser providenciada
uma avaliação geotécnica a ser realizada por profissional habilitado, apontando quais medidas corretivas deverão ser adotadas, e

3.5-

3.6-

3.7-

3.8-

3.9-

3.10-

3.11-

3.12-

3.13-

3.14-

3.15-

3.16-

3.17-

4.1-

4.2-

4. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:
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6.2.1-

6.2.2-
6.2.3-

6.2.4-

6.2.5-

6.2.6-

6.2.7-

6.2.8-

6.2.9-

este empreendimento está incluído no Sistema de Automonitoramento de Efluentes Líquidos das Atividades Poluidoras
Localizadas no Estado do Rio Grande do Sul - SISAUTO, atualizado pela Resolução CONSEMA N.º 01 de 20 de março
de 1998 e publicada em 15 de abril de 1998, na classe C, devendo realizar medições e análises de seus efluentes
líquidos de acordo com a "Tabela de Parâmetros e Padrão de Emissão" desta Licença e encaminhar a respectiva
"Planilha de Acompanhamento de Efluentes Líquidos" à FEPAM, via digital, até o décimo dia dos meses de janeiro, abril,
julho e outubro, de acordo com o Art. 19 desta Resolução (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page da
FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes - Planilhas de Acompanhamento/
SISAUTO- Planilha SISAUTO on Line);
a vazão máxima de efluentes líquidos a ser gerada é de 400,5000 m³/dia;
todo o efluente bruto referido no item anterior deverá ser encaminhado para a ETE, prevendo o tratamento nas lagoas, e
posteriormente o encaminhamento para a ETA, com o objetivo de reuso parcial e com previsão de lançamento em corpo
hídrico superficial;
a vazão máxima permitida para o lançamento dos efluentes líquidos industriais é de 310,5000 m³/dia, sendo que a
vazão de pico não poderá ultrapassar 1,5 vezes a vazão média horária lançada no dia, de modo a atender o artigo 16 da
Resolução CONAMA 430/2011;
o corpo hídrico previsto para o lançamento dos efluentes industriais tratados é o Arroio Lajeado Pedras Brancas, no
ponto com as seguintes coordenadas geográficas: Lat. -27,373136° e Long. -53,389368°;
para fins de automonitoramento, deverão ser analisados e reportados, através da "Planilha de Acompanhamento de
Efluentes Líquidos", os parâmetros, as freqüências de medição e os tipos de amostragem abaixo listados para os
efluentes líquidos industriais tratados com lançamento direto ou indireto em corpos hídricos (conforme Resoluções
CONSEMA N.º 01/1998 e N.º 355/2017):

os parâmetros cor, espuma, materiais flutuantes e odor devem ter monitoramento diário pelo operador da estação de
tratamento, a fim de verificar o atendimento aos padrões estabelecidos na Resolução Consema nº 355/2017, e os
registros observados devem ser armazenados no local, à disposição da fiscalização da FEPAM;
os padrões de lançamento poderão ser reavaliados, conforme Artigo 7º da Resolução CONSEMA n° 355/2017, em
função da definição da vazão de referência do corpo hídrico receptor;
deverá ser apresentado à FEPAM, via digital, resultado de análise físico-química de seus efluentes brutos com uma
periodicidade anual, no mês de março, realizada por laboratório cadastrado junto a esta Fundação (a Planilha digital
encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e
Efluentes - SISAUTO- Planilha SISAUTO On Line). A análise deverá abranger os seguintes parâmetros: pH,
temperatura, DBO5, DQO, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas e demais parâmetros relevantes

a FEPAM deverá ser informada;

a drenagem superficial no entorno das lagoas da ETE deverá ser mantida limpa e operacional;

o abastecimento de água é feito pela CORSAN (numa vazão máxima de 5 m³/dia), e pela captação de água subterrânea através
de 2 poços, complementado com efluente de reuso;

o sangue deverá ser recolhido separadamente, sendo enviado a tratamento e destinação adequados, não podendo ser enviado
ao sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais, nem ser lançado em corpos hídricos;

para o Efluente Líquido INDUSTRIAL:

4.3-

5.1-

6.1-

6.2-

5. Quanto ao Abastecimento de Água:

6. Quanto aos Efluentes Líquidos:

Parâmetro Padrão de Emissão 
a Ser Atendido

Tabela de Parâmetros e Padrão de Emissão 
Frequência

Medição
Tipo

Amostragem
Coliformes termotolerantes
Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Fósforo total - miligramas por litro
Nitrogênio amoniacal
Óleos e graxas vegetais e animais
pH
Sólidos sedimentáveis
Sólidos suspensos totais
Subst tensoativas reag azul metileno
Temperatura
Vazão

bimestral
bimestral
mensal

bimestral
bimestral
bimestral

diária
bimestral
bimestral
bimestral

diária
diária

simples
composta
composta
composta
composta
simples
simples

composta
composta
composta
simples
simples

 <= 2671,30 NMP/100mL
 <= 13,36 mg/L
 <=  330 mg/l
 <= 0,27 mg P/L
 <= 9,88 mg NH3 - N/L
<= 30 mg OG/L
entre 6 e 9
<= 1 mL/L
 <=  125 mg/l
<= 2 mg  LAS/L
<= 40 ° C
 <= 310,5 m³/dia
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6.2.10-

6.2.11-

6.2.12-

6.2.13-

6.2.14-

6.2.15-

6.2.16-

6.3.1-

existentes na composição do referido efluente;
deverá ser apresentado à FEPAM, trimestralmente, até o décimo dia dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, o
"Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos" (o modelo do Relatório encontra-se disponível na home-page da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental / Formulários / Planilhas de Acompanhamento / SISAUTO -
Planilhas de Automonitoramento / Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos);
deverá ser mantido um responsável técnico pela operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETE) com
a ART (anotação de responsabilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidade
semestral, nos meses de janeiro e julho, relatório técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo as
condições de operação da ETE (problemas ocorridos durante o período, instalação de novos equipamentos, parada da
estação ou do processo produtivo, modificações realizadas na ETE, etapas que realizam reciclo/reuso de efluentes,
utilizações dos efluentes reutilizados, etc.), acompanhado de levantamento fotográfico; os relatórios técnicos a serem
entregues em janeiro devem ser acompanhados da cópia da ART do responsável técnico;
deverão ser mantidos junto ao sistema de tratamento de efluentes líquidos, à disposição da fiscalização da FEPAM,
relatórios da operação do mesmo, incluindo análises e medições realizadas, consumo de água, vazões recirculadas,
vazões tratadas e lançadas, bem como registros das compras de produtos químicos utilizados para o tratamento, por
um período mínimo de dois anos;
deverá ser apresentado à FEPAM, semestralmente,  nos meses de janeiro e julho, via digital, resultado de análise de
Ecotoxicidade  dos efluentes líquidos tratados, realizada por laboratório cadastrado junto a esta Fundação (a Planilha
digital encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos
e Efluentes - SISAUTO- Planilha SISAUTO On Line). A análise deverá ser efetuada em organismos teste de no mínimo
dois diferentes níveis tróficos;
o efluente industrial tratado deverá atender ao padrão de Ecotoxicidade conforme determina o Artigo 18, § 3º, I e II da
Resolução Conama 430/2011, em função da vazão lançada, da vazão de referência e da classe do corpo receptor;
deverá ser apresentado à FEPAM, com a mesma frequência dos resultados de análise de Ecotoxicidade, relatório
conclusivo quanto ao atendimento do estabelecido no Artigo 18, § 3º da Resolução CONAMA nº 430/2011, com
indicação dos valores utilizados para o cálculo da Concentração do Efluente no Corpo Receptor (CECR), acompanhado
da ART do responsável técnico pela elaboração do documento;
deverá ser apresentada anualmente à FEPAM, até o dia 31 de março, durante o período de vigência desta licença,
declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior e a todos os parâmetros pertinentes a atividade, assinada
pelo responsável técnico e pelo responsável legal da empresa (o Modelo para Apresentação da Declaração de Carga
Poluidora encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/Normas
Técnicas);

os efluentes sanitários, gerados numa vazão média de 27 m³/dia, serão previamente tratados em fossa séptica e filtro
anaeróbio, para posterior encaminhamento para a ETE industrial;

para o Efluente Líquido SANITÁRIO:

deverão ser atendidos todos os padrões de emissão constantes nas Resolução CONSEMA N.° 355/2017, de 13 de julho de 2017,
independentemente do acompanhamento do SISAUTO;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade e que causem significativo
desconforto olfativo na população;

as atividades ou fontes geradoras de emissões fugitivas deverão ser operadas de modo a minimizá-las, adotando as providências
mais adequadas para tanto, como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de materiais, umidificação do solo,
pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte, etc...;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de
ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;

deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, cópia atualizada do Alvará para Atividade com Cadastro Florestal-RS
do fornecedor da lenha a ser utilizada na caldeira/forno;

a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na operação de ramonagem e na partida do equipamento,
conforme determina a Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;

6.3-

6.4-

7.1-

7.2-

7.3-

7.4-

7.5-

7.6-

7.7-

7. Quanto às Emissões Atmosféricas:

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



6/Folha03143 / 2025LO Nº Gerado em 25/07/2025 15:02:18 Id Doc 1595658

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

7

7.8.1-
7.8.2-

Material Particulado Total: <= 350 mg/Nm³, em base seca e na condição referencial de 8% de Oxigênio;
CO: <= 1.300 mg/Nm³, em base seca e na condição referencial de 8% de Oxigênio;

os padrões de emissão a serem cumpridos na saída do sistema de controle da caldeira operante são os seguintes:

não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera, com exceção daquele gerado em combustão, que
deverá atender às condições e restrições anteriores;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 10.936/2022;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

fica proibida a queima, a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para esta finalidade, de
resíduos sólidos de qualquer natureza;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas serem destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos
fabricantes e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13 de maio de
2003;

caso seja adquirido óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá ser feita a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

deverá ser cumprido o Art. 15 da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005, que estabelece que: "Os óleos
lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser
recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou
contaminados rerrefináveis. Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos usados ou contaminados não rerrefináveis ou
biodegradáveis com óleos usados ou contaminados rerrefináveis é considerado integralmente óleo usado ou contaminado não
rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (Classe I), devendo sofrer destinação compatível com sua condição";

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

todas as áreas de tancagem de produtos químicos deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacias de contenção, de
modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

7.8-

7.9-

8.1-

8.2-

8.3-

8.4-

8.5-

8.6-

8.7-

8.8-

8.9-

8.10-

8.11-

9.1-

10.1-

10.2-

8. Quanto aos Resíduos Sólidos:

9. Quanto às Áreas de Tancagem:

10. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

11. Quanto ao Monitoramento:Doc
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Este documento é válido para as condições acima no período de 25/07/2025 a 13/01/2028.
Data de emissão: Porto Alegre,  23 de julho de 2025.

deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE,  a
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR, com periodicidade trimestral, em conformidade com a Portaria FEPAM nº
87/2018, e alterações; para tanto, o cadastro no sistema MTR, deve estar atualizado com o número do empreendimento (MENU >
Configurações > Meus Dados);

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, <www.fepam.rs.gov.br>. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

11.1-

12.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  13 de janeiro de 2028, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

12. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 10.936/2022;

Relatório referente ao monitoramento das emissões na chaminé da caldeira operante, para verificar o cumprimento dos padrões
de emissão fixados nesta licença. A amostragem e o relatório deverão atender o disposto nos itens 4.8 e 4.9 da Diretriz Técnica
FEPAM nº 01/2018 (última versão).

1-

2-

3-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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